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RESUMO  

 

 

QUAL O PERFIL SOCIODEMOGRÁFICO E PENAL DOS HOMENS QUE CUMPREM 

PENA NA UNIDADE PENAL DE GURUPI? Emanuelli Bandeira Palma, Jovana 

Carvalho Oliveira¹ Acadêmicas do Curso de Psicologia – Universidade de Gurupi/TO; 

Profª. Mestre Laslei Aparecida Teles Petrilli² Orientadora, Curso de Psicologia – 

Universidade de Gurupi/TO.  

  

   

Este trabalho tem como objetivo descrever o perfil sociodemográfico e penal dos 
homens privados de liberdade na Unidade Penal de Gurupi (UPG), localizada no estado 
do Tocantins. Trata-se de uma pesquisa documental, de abordagem quantitativa, 
fundamentada na análise de 240 prontuários de reeducandos. Os dados revelam que 
a maioria dos apenados encontra-se na faixa etária de 26 a 35 anos, possui baixa 
escolaridade, vínculos familiares frágeis, histórico de trabalho informal e é oriunda do 
próprio estado. Observou-se predominância de indivíduos autodeclarados pardos, 
solteiros, com filhos e com passagens anteriores pelo sistema prisional. O principal 
motivo de reclusão é o tráfico de drogas, seguido por homicídio e lesão corporal, sendo 
a prisão em flagrante a principal forma de ingresso na unidade. Tais resultados indicam 
a reprodução de um padrão de encarceramento que atinge, prioritariamente, sujeitos 
socialmente vulneráveis, reforçando a necessidade de políticas públicas voltadas à 
prevenção, educação e ressocialização. O estudo contribui para a compreensão da 
realidade prisional local e para o aprimoramento de estratégias de reintegração social.   
 

Palavras-chave: Perfil. Sociodemográfico. Penal 

 

  

ABSTRACT  

  

 
This study aims to describe the sociodemographic and criminal profile of men deprived 
of liberty at the Gurupi Penal Unit (UPG), located in the state of Tocantins. It is a 
documentary study with a quantitative approach, based on the analysis of 240 inmate 
records. The data show that the majority of inmates are between 26 and 35 years old, 
have low levels of education, weak family ties, a background in informal employment, 
and are originally from the same state. Most identified themselves as brown, single, with 
children, and with previous experiences in the prison system. The main reason for 
incarceration is drug trafficking, followed by homicide and bodily injury, with arrest in 
flagrante delicto being the most common means of entry into the facility. These findings 
reflect a recurring pattern of incarceration that predominantly affects socially vulnerable 
individuals, highlighting the need for public policies focused on prevention, education, 
and resocialization. The study contributes to a better understanding of the local prison 
context and to the development of more effective social reintegration strategies.   
 
Keywords:  Profile. Sociodemographic. Criminal.  
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INTRODUÇÃO  

 

 

O sistema prisional brasileiro constitui um tema de grande relevância social e 

acadêmica, em virtude de sua complexidade e dos desafios que impõe à gestão 

pública, à garantia dos direitos humanos e à ressocialização de indivíduos privados 

de liberdade. Problemas como a superlotação, as precárias condições estruturais, a 

reincidência criminal e a fragilidade dos programas de reintegração evidenciam 

deficiências significativas. Segundo Pinheiro e Gama (2016), “na escala mundial, o 

Brasil possui um dos três maiores sistemas prisionais, com 715.655 detentos, 

incluindo os condenados de todos os regimes [...] e os presos provisórios que 

aguardam decisão judicial¨. 

Dados atualizados do Departamento Penitenciário Nacional (Depen) mostram 

que o Brasil possui mais de 1.400 unidades prisionais, que abrigam uma população 

carcerária superior a 800 mil pessoas. No Tocantins, há 38 unidades em 

funcionamento, com cerca de 4.481 detentos, sendo 4.239 homens e 242 mulheres 

(PAES, 2024, p.), o que revela limitações estruturais e operacionais que comprometem 

a função ressocializadora do sistema. 

       Neste contexto, a Unidade Penal de Gurupi, localizada na região sul do Tocantins, 

destina-se à custódia de homens em regimes fechado e semiaberto. Embora sua 

capacidade seja limitada, a unidade busca assegurar dignidade, segurança e ações de 

reintegração social, representando um campo relevante para a análise da realidade 

prisional local. 

Entre os crimes mais comuns praticados pelos apenados da unidade destacam-

se o tráfico de drogas, o homicídio e o furto, refletindo contextos de exclusão social e 

vulnerabilidade. O tráfico de drogas é apontado como uma das principais causas do 

encarceramento em massa, especialmente entre jovens das classes populares 

(RIBEIRO, 2022). O homicídio reflete desigualdades estruturais e rupturas sociais, 

sendo praticado majoritariamente por jovens com baixa escolaridade e origem 

econômica desfavorecida (AMÂNCIO, 2024). Já o furto é frequentemente cometido por 



indivíduos em extrema vulnerabilidade e sem acesso ao mercado formal de trabalho, o 

que evidencia a relação entre pobreza e criminalização (SANTOS; MEIRELES, 2021). 

Parte-se da hipótese de que a maioria dos internos da Unidade Penal de Gurupi 

foi condenada por crimes como tráfico de drogas, furto e violência doméstica, e que 

apresentam características sociodemográficas como baixa escolaridade, inserção em 

classes sociais vulneráveis, histórico de ausência paterna e possível vínculo com 

facções criminosas. Esses pressupostos orientam a análise das fichas prisionais dos 

internos. 

A relevância da pesquisa reside na possibilidade de subsidiar políticas públicas 

mais eficazes de prevenção e reintegração, contribuindo para a redução da 

criminalidade e da reincidência. Além disso, ao compreender os determinantes sociais 

da criminalidade, como a desigualdade e a desestruturação familiar, espera-se 

contribuir para a construção de um sistema prisional mais justo e alinhado aos 

princípios constitucionais. Dessa forma, o objetivo geral deste trabalho é investigar o 

perfil sociodemográfico dos sujeitos encarcerados na Unidade Penal de Gurupi. 

  

1 REVISÃO DA LITERATURA  

 

 

A violência no Brasil configura-se como uma problemática social complexa e 

persistente, que afeta diretamente a qualidade de vida da população. O país apresenta 

elevados índices de criminalidade, com destaque para homicídios, assaltos e furtos. 

Segundo o Mapa da Violência (2023), foram registrados 47.847 homicídios em todo o 

território nacional, demonstrando a gravidade do cenário e os impactos da insegurança, 

especialmente em regiões socialmente vulneráveis. 

Entre os fatores estruturais que impulsionam a violência, destaca-se a 

desigualdade social. A carência de acesso a direitos básicos como educação, saúde, 

trabalho e moradia, frequentemente leva indivíduos a se envolverem em práticas 

criminosas como estratégia de sobrevivência. Silva (2023) afirma que fatores como 

pobreza, desigualdade e desemprego contribuem significativamente para o 

agravamento da violência. 



O enfrentamento dessa problemática não deve se restringir a medidas 

repressivas. Torna-se imprescindível investir em políticas públicas que promovam a 

equidade social e assegurem os direitos fundamentais da população. A morosidade do 

sistema judiciário também contribui para a sensação de impunidade, como destaca 

Carvalho (2023), que a lentidão da justiça compromete a eficácia da responsabilização 

penal. 

A expressiva participação dos homens em crimes violentos constitui um aspecto 

relevante a ser analisado. Embora esse dado não deva ser interpretado de forma 

estigmatizante, é necessário compreendê-lo à luz das construções sociais de gênero. 

Connell (1995) define a masculinidade como uma configuração de práticas socialmente 

moldadas, vinculadas à posição dos homens nas estruturas de gênero. Kimmel (1998) 

acrescenta que as relações de poder entre os gêneros, bem como entre os próprios 

homens, influenciam desigualdades e comportamentos no contexto da criminalidade. 

A violência de gênero, muitas vezes praticada por homens, expressa uma lógica 

de dominação sustentada por relações assimétricas entre os sexos. Batista e Lima 

(2017) argumentam que tal violência está enraizada no desejo de controle e na 

manutenção de hierarquias de poder. 

 O contexto socioeconômico e cultural no qual esses homens estão inseridos 

marcado por pobreza, exclusão e ausência de oportunidades, também contribui para 

sua maior incidência no universo criminal. Misse (2006) afirma que os marcados pela 

pobreza e marginalização frequentemente carregam a “revolta” como elemento comum 

de suas trajetórias. 

A participação masculina também se destaca em crimes relacionados ao tráfico 

de drogas e à atuação em facções criminosas. Segundo Fialho, Machado e Sales 

(2014), tais práticas envolvem, em sua maioria, jovens em busca de status e ganhos 

financeiros rápidos. Frente a isso, torna-se urgente desconstruir estereótipos de 

masculinidade violenta e implementar políticas públicas voltadas à inclusão social, à 

educação e à geração de oportunidades. 

No que se refere ao sistema penitenciário brasileiro, observa-se um conjunto de 

falhas estruturais que comprometem os direitos fundamentais dos detentos. A 

superlotação, as más condições sanitárias, a violência institucional e a ausência de 

políticas eficazes de ressocialização dificultam a reintegração dos presos à sociedade. 



De Jesus (2023) destaca que muitas unidades operam acima da capacidade, 

promovendo ambientes inseguros e degradantes.  

A ausência de assistência adequada à saúde, à higiene e à alimentação também 

constitui um fator crítico. Nogueira (2017) enfatiza que essas precariedades aumentam 

a vulnerabilidade dos detentos à propagação de doenças. Embora a Constituição 

Federal assegure o respeito à dignidade humana, a realidade carcerária revela 

constantes violações desse princípio. Rebeliões, motins e episódios de violência se 

tornam recorrentes, como observado por Ribeiro e Albuquerque (2023), que alertam 

para os riscos à integridade física e psicológica dos internos. 

As casas de prisão provisória enfrentam problemas semelhantes, como 

superlotação e longas detenções sem julgamento, contrariando o princípio da razoável 

duração do processo. Menuceli (2024) aponta que muitos presos permanecem detidos 

por tempo indefinido, mesmo sem condenação formal. Nesse contexto, Da Silva Santos 

e Carvalho Filho (2023) defendem reformas estruturais no sistema penal, voltadas à 

garantia dos direitos humanos e à efetiva reintegração social. 

 

2 METODOLOGIA  

 

 

A presente pesquisa é de natureza documental, fundamentada na análise de 

prontuários de indivíduos do sexo masculino encarcerados na Unidade Penal de Gurupi 

(UPG). A população estudada é composta pelos internos dessa unidade, sendo o 

recorte temporal definido no período de um ano. A coleta de dados teve início em 15 

de abril de 2025 após a liberação da autorização do Comitê de Ética, Parecer 7.506.601 

e posterior comunicação à direção da unidade que havia consentido a pesquisa 

anteriormente e aguardava a liberação do Comitê.. As instituições envolvidas no estudo 

são a Universidade de Gurupi (UNIRG), por meio do curso de Psicologia, e a própria 

UPG, que concede acesso ao seu sistema interno de registros. 

A amostra é composta por 240 fichas cadastrais, selecionadas com base no 

cálculo amostral proposto por Barbeta, respeitando a ordem cronológica de entrada 

dos detentos no sistema prisional durante o período analisado. A coleta ocorreu 

semanalmente, mediante agendamento prévio com a direção, que designou um 



servidor responsável para o acompanhamento. As informações foram extraídas 

diretamente dos prontuários, registradas em um instrumento desenvolvido 

especificamente para essa finalidade. A fim de garantir o anonimato dos sujeitos, cada 

ficha recebeu um código numérico (E1, E2, ..., E240). 

As variáveis analisadas incluem: idade, naturalidade, escolaridade, ocupação, 

estado conjugal, cor/raça, religião, situação familiar, existência de filhos, presença de 

tatuagens, estatura, reincidência na unidade, vínculo com facção criminosa, quantidade 

de artigos infringidos, motivo da prisão e os respectivos artigos do Código Penal. 

Utiliza-se abordagem quantitativa para a análise dos dados. As frequências absolutas 

de cada variável são convertidas em porcentagens, permitindo a apresentação dos 

resultados com base na predominância entre os 240 registros analisados. O estudo 

observa todos os preceitos éticos aplicáveis às pesquisas com seres humanos, mesmo 

tratando-se de análise documental. A identidade dos participantes é preservada em 

conformidade com a Resolução nº 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 

A análise etária dos 240 reeducandos revela que a faixa entre 26 e 35 anos é a 

mais representativa, com 74 indivíduos, correspondendo a 30,83% da amostra. Em 

seguida, observa-se a faixa de 36 a 45 anos com 72 presos (30%), seguida pela de 18 

a 25 anos com 53 (22,08%). Faixas etárias mais avançadas apresenta proporções 

significativamente menores, como a de 46 a 55 anos com 31 indivíduos (12,92%), a de 

56 a 65 com 7 (2,92%) e, por fim, a de 66 a 78 com apenas 3 (1,25%). Essa distribuição 

evidencia que a maioria dos encarcerados se encontra em fase adulta jovem, o que 

pode estar associado à marginalização e comportamentos de risco, refletindo o padrão 

identificado por Monteiro e Cardoso (2013). 

Com relação à naturalidade, a maior parte dos detentos é proveniente do estado 

do Tocantins, totalizando 158 indivíduos, o que representa 65,83% da população 

analisada. Destes, 85 são naturais do próprio município de Gurupi, onde a unidade está 

localizada. O segundo estado com maior número de reeducandos é Goiás, com 40 

indivíduos (16,67%). Os demais 42 reeducandos estão distribuídos entre 15 outros 

estados e o Distrito Federal, em números pouco expressivos. Esse dado aponta para 

a influência direta da criminalidade regional no perfil da população carcerária da UPG, 



o que corrobora com a tese de que o sistema prisional reflete uma lógica de 

regionalização e uso do território determinada por fatores socioespaciais e políticos, 

que moldam a dinâmica carcerária a partir das territorialidades locais (BAIMA, 2021). 

         No que se refere ao nível de escolaridade, verifica-se que o maior grupo é 

composto por indivíduos com ensino fundamental incompleto, totalizando 122 dos 240 

analisados, o que representa 50,83% da amostra. Em seguida, encontram-se os com 

ensino médio incompleto (20,42%) e ensino médio completo (13,33%). As demais 

categorias somam proporções menores, como ensino fundamental completo (9,17%), 

ensino superior incompleto (2,92%), analfabetos (2,08%) e ensino superior completo 

(1,25%). De fato, a baixa escolaridade é uma realidade recorrente na população 

carcerária brasileira e revela uma forte ligação entre a ausência de oportunidades 

educacionais e a inserção no crime, sendo a educação, qualificação e o trabalho pilares 

essenciais da ressocialização (CUNHA, 2010). 

     Em relação à ocupação antes da prisão, 175 indivíduos se identificaram como 

autônomos, o que representa 72,91% da amostra. Os demais se distribuíram entre 

empregados (20%), desempregados (5,42%) e aposentados (1,67%). Como destaca 

Sousa (2018), a realidade carcerária brasileira é composta majoritariamente por 

indivíduos oriundos de contextos socioeconômicos precários, marcados por baixa 

escolaridade, desemprego e informalidade, o que evidencia a estreita relação entre 

exclusão social e envolvimento com práticas delitivas. 

      O maior grupo identificado no quesito estado conjugal é o de solteiros, com 129 

indivíduos, correspondendo a 53,75% do total. Seguem os em união estável com 70 

(29,17%), casados com 29 (12,08%), divorciados com 11 (4,58%) e viúvos com apenas 

1 (0,42%). Segundo Minayo e Ribeiro (2016), o distanciamento dos vínculos familiares 

e afetivos é frequente entre os encarcerados e está diretamente relacionado ao 

sofrimento psíquico e à vulnerabilidade social no ambiente prisional. 

     A autodeclaração de cor/raça mostra predominância de indivíduos pardos, 

totalizando 162 dos 240, o que representa 67,5% da amostra. Em seguida, encontram-

se os brancos (17,08%) e os negros (15,42%). Conforme destacado por Melo et al. 

(2025), a população carcerária brasileira é majoritariamente composta por pessoas de 

cor parda, evidenciando um padrão de seletividade racial no sistema penal que 

reproduz as desigualdades históricas e sociais vividas por esses grupos. 

      A maior parcela dos reeducandos se identifica como católica, somando 101 

indivíduos, o que equivale a 42,08% da amostra. Em seguida, aparecem os evangélicos 



(32,08%), cristãos (9,58%), sem crença (14,17%) e outros credos (2,08%). Conforme 

destacam Rocha e Melo (2020), a religião exerce importante papel no processo de 

reinserção social dos apenados, oferecendo suporte espiritual, resgate de valores e 

uma possibilidade concreta de mudança de comportamento, sendo um direito garantido 

pela Constituição Federal e pela Lei de Execuções Penais. 

      Dos 240 reeducandos, 139 declararam ter o pai vivo, o que corresponde a 57,92% 

da amostra. Já 69 afirmaram que o pai é falecido (28,75%) e 32 não forneceram essa 

informação (13,33%). A ausência paterna ou a falta de referência familiar pode ser 

considerada um elemento de risco psicossocial, especialmente quando associada a 

contextos de vulnerabilidade, negligência ou abandono afetivo na infância e 

adolescência. Conforme destaca Negreiros Neto (2012), a estrutura familiar fragilizada 

ou ausente representa um fator de grande relevância no processo de exclusão social 

e pode comprometer significativamente a ressocialização dos indivíduos privados de 

liberdade, especialmente quando essa ausência se manifesta desde os vínculos 

parentais na infância. 

      Em relação à figura materna, 185 detentos declararam que a mãe está viva, 

representando 77,08% da amostra. Outros 50 (20,83%) informaram o falecimento 

materno, enquanto 5 (2,08%) não declararam essa informação. A predominância da 

presença materna pode apontar para um vínculo afetivo mais duradouro, sendo um 

fator importante para o suporte emocional e até mesmo para a adesão a programas de 

reintegração familiar e social durante e após o cumprimento da pena. Como destacam 

Gomes et al. (2012), a figura materna mantém-se como eixo central das relações 

afetivas mesmo em contextos de encarceramento, sendo percebida como fonte de 

apoio emocional e de sustentação dos laços familiares ao longo da trajetória dos 

apenados. 

      A maioria dos reeducandos, 155 (64,58%), declarou ter filhos. Esse dado revela 

que grande parte da população carcerária possui responsabilidades parentais. Os 

demais 85 (35,42%) afirmaram não ter filhos. Entre os 155 que afirmaram ter filhos, 

132 possuem de 1 a 3 filhos (85,16%), 18 têm entre 4 e 6 (11,61%) e 5 possuem entre 

7 e 8 filhos (3,23%). A concentração no grupo com até três filhos indica uma média 

reprodutiva moderada. A presença de filhos, especialmente em idade dependente, 

pode representar uma motivação adicional para a reabilitação, desde que 

acompanhada de políticas de assistência familiar. Conforme destacam Miranda e 

Granato (2016), os filhos são frequentemente apontados pelos pais presos como 



principal suporte emocional durante o encarceramento, atuando como incentivo à 

mudança de vida e à busca pela reintegração social. 

      A maioria dos reeducandos, 160 indivíduos (66,67%), possui tatuagens. Esse dado 

pode ser interpretado de diferentes formas dentro do contexto psicossocial, 

considerando desde a expressão identitária até a vinculação a grupos específicos ou o 

pertencimento a determinados contextos socioculturais. A presença de tatuagens pode 

ser alvo de estigmas e interpretações equivocadas por parte da sociedade e do sistema 

penal. Segundo Ferreira et al. (2020), muitos detentos carregam em seus corpos 

marcas simbólicas que expressam pertencimento, histórias de vida e resistência, mas 

que, ao mesmo tempo, tornam-se elementos de julgamento moral e exclusão social 

dentro e fora das instituições prisionais. 

       Do total de entrevistados, 126 (52,5%) já possuíam passagens anteriores pela 

UPG, enquanto 114 (47,5%) estavam cumprindo pena pela primeira vez nessa 

unidade. O índice elevado de reincidência revela desafios persistentes no que se refere 

à efetividade das medidas de ressocialização e reintegração social, destacando a 

necessidade de programas mais eficazes e individualizados. Conforme argumenta 

Sales (2020), a reincidência penal é impulsionada por um sistema que prioriza a 

punição em detrimento da recuperação, e falha ao não garantir condições adequadas 

para a reintegração social, o que contribui para a manutenção do ciclo criminal entre 

os egressos. 

    A maioria expressiva dos reeducandos, 214 (89,17%), declarou não possuir 

envolvimento com facções criminosas, enquanto apenas 6 (2,5%) afirmaram fazer 

parte de alguma, e 20 (8,33%) não declararam. Apesar da baixa adesão declarada, o 

tema das facções exige atenção no contexto prisional, considerando os riscos à 

segurança e à integridade dos detentos, bem como as implicações psicossociais do 

pertencimento a esses grupos. A presença de facções criminosas no sistema prisional 

impõe uma lógica de poder paralela que desafia o controle estatal e influencia 

diretamente a dinâmica de segurança, sendo frequentemente determinante na própria 

organização dos internos dentro das unidades (MENDONÇA, 2020). 

    No que se refere à quantidade de artigos infringidos pelos reeducandos, a maioria 

responde por apenas um artigo, totalizando 178 dos 240 casos, o que equivale a 

74,17% da amostra. Os que respondem por dois artigos somam 41 (17,08%), enquanto 

apenas 21 indivíduos (8,75%) respondem por três artigos. A reincidência e a 

multiplicidade de infrações estão frequentemente ligadas à ausência de políticas 

públicas eficazes de ressocialização, tornando fundamental o desenvolvimento de 



ações personalizadas e contínuas para a redução do retorno ao sistema penal (PAULA, 

2022). 

     O principal motivo de ingresso na unidade penal foi a prisão em flagrante, com 153 

registros, representando 63,75% da amostra. As demais motivações foram o mandado 

de prisão preventiva (MP.PREV), com 56 casos (23,33%), seguido por mandado de 

prisão definitivo (MP.DEF), com 21 (8,75%), mandado simples (MP), com 4 (1,67%), e 

recambiamento de outra unidade ou jurisdição, com apenas 2 casos (0,83%). A 

predominância das prisões em flagrante indica uma atuação direta e imediata das 

forças de segurança diante dos delitos, o que levanta reflexões sobre o tipo de 

criminalidade mais visível e reprimida no contexto local. Ribeiro (2020) destaca que o 

modelo repressivo adotado pelo Estado tem priorizado medidas punitivas imediatas, 

como a prisão em flagrante, em detrimento de alternativas penais mais eficazes, o que 

contribui para o encarceramento massivo e o agravamento das condições nas 

unidades prisionais. 

      A análise dos artigos do Código Penal mais frequentemente associados aos 

reeducandos revela uma predominância do Art. 33, referente ao tráfico de drogas, com 

66 ocorrências, representando 27,5% dos casos. Em segundo lugar está o Art. 121, 

relativo ao homicídio, com 56 casos (23,33%), seguido pelo Art. 129 (lesão corporal) 

com 21 (8,75%) e o Art. 155 (furto) com 20 (8,33%). A expressiva incidência de crimes 

relacionados ao tráfico de drogas evidencia a centralidade desse fenômeno no sistema 

prisional local, o que aponta para questões estruturais de ordem social, econômica e 

de saúde pública que ultrapassam a dimensão estritamente penal. Essa tendência 

também sugere a necessidade de políticas públicas intersetoriais para enfrentamento 

da problemática das drogas e da violência associada. Segundo Silva (2019), os crimes 

patrimoniais e o tráfico de drogas são os que mais encarceram no Brasil, não 

necessariamente por serem os mais letais ou danosos, mas por estarem associados a 

um perfil criminalizado pelo sistema, que recai sobre indivíduos historicamente 

marginalizados por sua condição social e racial. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A presente pesquisa teve como objetivo descrever o perfil sociodemográfico e 

penal dos homens que cumprem pena na Unidade Penal de Gurupi, com base na 



análise de 240 prontuários. Os resultados evidenciam a permanência de padrões já 

apontados na literatura sobre o sistema prisional brasileiro: o encarceramento atinge, 

majoritariamente, indivíduos jovens, com baixa escolaridade, inserção precária no 

mercado de trabalho, vínculos familiares fragilizados e pertencentes, em sua maioria, 

a grupos étnico-raciais historicamente marginalizados. 

Observa-se que o perfil dos reeducandos analisados reflete um contexto de 

exclusão social e de seletividade penal, no qual a vulnerabilidade socioeconômica se 

articula à ausência de políticas públicas eficazes de prevenção e reinserção. A 

predominância do tráfico de drogas como motivo de reclusão reforça a centralidade da 

chamada “guerra às drogas” na produção do encarceramento em massa, 

frequentemente dirigida a sujeitos periféricos, em detrimento de alternativas penais 

mais humanas e eficazes. 

O elevado índice de reincidência e a baixa qualificação profissional dos apenados 

indicam falhas nas estratégias de ressocialização, que, em muitos casos, ainda se 

baseiam em práticas punitivistas, sem considerar as dimensões subjetivas, familiares 

e comunitárias dos indivíduos privados de liberdade. 

Em suma, os dados obtidos permitem não apenas delinear o perfil dos homens 

privados de liberdade na Unidade Penal de Gurupi, mas também reafirmar a 

necessidade de políticas intersetoriais que promovam educação, trabalho digno, saúde 

mental e apoio familiar como formas de enfrentamento à criminalidade. A compreensão 

do perfil dos reeducandos deve servir, portanto, como subsídio para a formulação de 

ações concretas que visem não apenas o controle da violência, mas a efetiva 

reintegração social daqueles que passaram pelo sistema prisional. 
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